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Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubaluba 
Estado de São Paulo 
~ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N'1 239, DE 06 DE MAIO DE 1969. 

Cria cargos no quadro do Pessoal 
da Prefeitura Municipal. 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito Mu
nicipal da Estincia Balneária de Ubatuba, Estado de São Pa]; 
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei , 

F A Z S A B E R que a Câmara Municipal. 
a11rovou e êle sanciona e riromulga a seguinte lei: 

Art. 1'1 - Ficam criados, no Quadro do Pessoal da Prefeitura 
Municipal, os cargos de que trata a tabela "I",a
nexa, que fica fazendo parte integrante da presen 
te lei. 

Art. 2'1 O Prefeito fixará, por decreto as atribuições dos 
cargos criados por esta lei. 

Art. 31.1 - As referências estabelecidas nesta lei terão os 
mesmos valÔres das constantes na lei municipal.n~ 
mero 110, de 16 de jurJlo de 1967, com as altera-

ções da lei número 188, de 11 de setembro de 1968. 
Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

r 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 06 de maio de 1969. 
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· Dr. '-José Alberto dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedi 
ente e do Pessoal do Serviço dos Neg6cioa Internos e Jur!d! 
cos da Prefeitura 1Iunicipal da Est~ncia Balneária de Ubatu

ba, em 06 de maio de 1969. 

d=---~v ·-· . 
Carl~ 

Chefe da Seção. 
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TA.BELA "I" ANEXA A EEI NG 239, DE 06 DE MA.IO DE 1969. 

Nú.mero de Cargos 

5 
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Denominação dos Cargos Referência 

Motorista "13" 

Oper3-dor de IIIáquina ('l.odoviária "1? 11 

-...... ,-.... 

Forma de Provimento 

Efetivo 

Efetivo 


